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(a MPV 1296/2025)

Acrescente-se art. 8°-1 a Medida Provisdria, com a seguinte redacao:

“Art. 8°-1. Fica proibida a Administragdo Publica, direta ou indireta, a
adogdo de medidas que restrinjam, suspendam, bloqueiem ou limitem o acesso dos Peritos
Médicos Federais as agendas presenciais de atendimento pericial ou ao repositério nacional
de distribuicdo de tarefas remotas.Pardgrafo tinico. A vedagdo prevista no caput independe
da justificativa apresentada, sendo considerados nulos os atos administrativos que, de
forma direta ou indireta, obstaculizem o exercicio regular das atribuicGes dos Peritos

Médicos Federais nos sistemas e plataformas oficiais.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redacio Final.

JUSTIFICACAO

Esta emenda a Medida Proviséria n® 1.296/2025 propde adicionar a
Lei n® 11.907/2009 dispositivo que assegura aos Peritos Médicos Federais acesso
irrestrito as agendas presenciais de atendimento e ao repositério nacional de
tarefas remotas, protegendo a autonomia técnica e a continuidade do servigo

essencial que prestam. Praticas administrativas recentes, como bloqueios ou
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limita¢Ges de acesso sem justificativa legitima ou embasamento normativo, violam
os principios da legalidade, impessoalidade e eficiéncia do art. 37 da Constituicio
Federal, configurando desvio de finalidade e abuso de poder. Essas condutas
comprometem a execucdo das atividades periciais, reduzem artificialmente a
carga de trabalho dos peritos e prejudicam o atendimento a populagdo nas areas

previdencidria e assistencial. A medida proposta impede tais arbitrariedades,
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garantindo seguranga juridica, previsibilidade e o pleno exercicio das atribuicdes
do cargo, sem tolerar retaliagdes ou gestGes abusivas, mantendo o interesse
publico e a qualidade do servigo. Solicita-se o apoio parlamentar para sua
aprovacao.

Sala da comissdo, 22 de abril de 2025.

Deputado Helio Lopes
(PL - RJ)
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           Art. 8º-1.
         
            Fica proibida à Administração Pública, direta ou indireta, a adoção de medidas que restrinjam, suspendam, bloqueiem ou limitem o acesso dos Peritos Médicos Federais às agendas presenciais de atendimento pericial ou ao repositório nacional de distribuição de tarefas remotas.Parágrafo único. A vedação prevista no caput independe da justificativa apresentada, sendo considerados nulos os atos administrativos que, de forma direta ou indireta, obstaculizem o exercício regular das atribuições dos Peritos Médicos Federais nos sistemas e plataformas oficiais.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 8º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 8º-1.  Fica proibida à Administração Pública, direta ou indireta, a adoção de medidas que restrinjam, suspendam, bloqueiem ou limitem o acesso dos Peritos Médicos Federais às agendas presenciais de atendimento pericial ou ao repositório nacional de distribuição de tarefas remotas.Parágrafo único. A vedação prevista no caput independe da justificativa apresentada, sendo considerados nulos os atos administrativos que, de forma direta ou indireta, obstaculizem o exercício regular das atribuições dos Peritos Médicos Federais nos sistemas e plataformas oficiais.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">Esta emenda à Medida Provisória nº 1.296/2025 propõe adicionar à Lei nº 11.907/2009 dispositivo que assegura aos Peritos Médicos Federais acesso irrestrito às agendas presenciais de atendimento e ao repositório nacional de tarefas remotas, protegendo a autonomia técnica e a continuidade do serviço essencial que prestam. Práticas administrativas recentes, como bloqueios ou limitações de acesso sem justificativa legítima ou embasamento normativo, violam os princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência do art. 37 da Constituição Federal, configurando desvio de finalidade e abuso de poder. Essas condutas comprometem a execução das atividades periciais, reduzem artificialmente a carga de trabalho dos peritos e prejudicam o atendimento à população nas áreas previdenciária e assistencial. A medida proposta impede tais arbitrariedades, garantindo segurança jurídica, previsibilidade e o pleno exercício das atribuições do cargo, sem tolerar retaliações ou gestões abusivas, mantendo o interesse público e a qualidade do serviço. Solicita-se o apoio parlamentar para sua aprovação.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


